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PROCESSO Nº 13.060-5/2015 

ASSUNTO 
ANÁLISE DE DEFESA - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL REFERENTE AO 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 165/2007 FIRMADO ENTRE A SEDUC/MT E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA/MT 

PROCEDÊNCIA SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO – SEDUC/MT                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

SECUNDÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA/MT 

RELATOR CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA 

INTERESSADOS 

ONDANIR BORTOLINI – EX-PREFEITO ITIQUIRA (GESTÃO 2005/2008) 
HUMBERTO BORTOLINI - PREFEITO ITIQUIRA (GESTÃO 2009-2012) 
QUERINO AQUILINO NETTO – FISCAL DE OBRAS 
EMPRESA PRODUTIVA CONSTRUÇÃO LTDA (CONTRATADA) 

EQUIPE TÉCNICA1 
ALOÍSIO BARROS DE CARVALHO – AUDITOR PÚBLICO EXTERNO 
HELDER AUGUSTO P. B. DALTRO – AUDITOR PÚBLICO EXTERNO 
EMERSON AUGUSTO DE CAMPOS - (SUPERVISÃO) 

 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro Relator, 
 
 
 

I. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de Relatório Conclusivo referente à Tomada de Contas Especial 

instaurada pela Secretaria de Estado de Educação - SEDUC em desfavor de ex-gestores 

do Município de Itiquira-MT, em razão de suposta inexecução parcial do objeto do Termo 

de Convênio nº 165/2007. 

 

O Convênio nº 165/2007 foi assinado em 28.08.2007, entre a Secretaria de 

Educação do Estado de Mato Grosso – SEDUC e o Executivo Municipal de Itiquira-MT 

tendo como objeto a reforma geral e da parte elétrica da Escola Estadual Dom Aquino 

Corrêa, no Município de Itiquira-MT. 

 

Para execução do objeto do referido convênio, foi acordado que a Unidade 

Concedente (SEDUC) aportaria o valor de R$ 150.000,00 (85,18%), enquanto que a 

                                                 
1 Ordem de Serviço nº 8897/2018 – Conex-e 
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Unidade Convenente (Município) aportaria a contrapartida no valor de R$ 26.100,90 

(14,82%). Assim sendo, o valor total do referido Convênio foi fixado em R$ 176.100,90. 

 

Ressalta-se que para a elaboração do Relatório Conclusivo foi inserido neste 

relatório os itens IV e V do Relatório Preliminar (Dos Achados) acrescido das defesas 

dos representados e da análise de defesa que será feita pela Equipe de Auditoria da 

SECEX-OBRAS.    

 

II. SÍNTESE DOS FATOS 

No dia 03.08.2018, a Equipe Técnica da SECEX-OBRAS elaborou o Relatório 

Técnico sugerindo que o Conselheiro Relator citasse os Srs. Querino Aquilino Netto – 

Fiscal de Obras – e Humberto Bortolini – Prefeito Municipal de Itiquira-MT, para que, 

querendo, apresentem as suas justificativas de defesa quanto aos achados de auditoria 

que consta no referido relatório (Doc. Control-P nº 149410/2018).   

Em respeito aos Princípios do Contraditório e Ampla Defesa todos os 

Representados foram devidamente citados e apresentaram suas defesas conforme 

demonstrado pelo quadro que segue: 

Nome e Cargo 
Nº Ofício de Citação                     

Documento Control-P 
Defesa/Doc. Control-P 

Ondanir Bortolini – Ex-Prefeito 
Municipal (2005/2008) 

432/2017 – Doc. nº 200242/2017 
537/2017 – Doc. nº 213568/2017 

Doc. Control-P nº 240588/2017 
 

Humberto Bortolini – Ex-Prefeito 
Municipal (2017/2020) 

913/2018 – Doc. nº 178228/2018 Doc. Control-P nº 188680/2018 

Guerino Aquilino Netto – Fiscal de 
Obras do Município 

851/2018 – Doc. nº 165754/2018 Doc. Control-P nº 173423/2018 

Empresa Produtiva Const. Ltda   
Representantes Legais 

1252/2018 – Doc. nº 22252/2018 Doc. Control-P nº 230461/2018 

 

No dia 26.11.2018, através do Despacho (Doc. Control-P nº 230786/2018) o 

Exmo. Conselheiro Relator encaminhou os autos à Secex de Obras e Infraestrutura para 

análise e emissão do Relatório Conclusivo. 
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III. ANÁLISE DAS DEFESAS 

Inicialmente destaca-se que todas as pessoas representadas nos autos foram 

citadas e apresentaram as suas defesas. 

A seguir passa-se a análise das defesas dos representados. 

 

3.1. ACHADO DE AUDITORIA Nº 01 - Realização de pagamentos à   

contratada sem verificação da efetiva prestação do serviço 

Irregularidade JB 99 Despesa Grave- Irregularidade referente à Despesa, 

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 

17/2010-TCE-MT. Superfaturamento por inexecução de serviços obras/servi-

ços não executados ou executados em quantidade inferior à contratada. 

 

3.1.1. Situação Encontrada 

A Equipe Técnica da SECEX de obras e Serviços de Engenharia após analisar 

a documentação que constam nos autos do processo desta Tomada de Contas Especial, 

bem como o Relatório Técnico da Comissão e o Relatório de Auditoria da Auditoria Geral 

do Estado - AGE/MT, constatou que  durante a execução do Convênio nº 165/2007, 

houve pagamento à empresa Produtiva Engenharia no valor de R$ 54.513,55 

(cinquenta e quatro mil, quinhentos e treze reais e cinquenta e cinco centavos), 

sem que houvesse a efetiva execução dos serviços. 

 

Pela documentação acostada aos autos deste processo (Doc.Copntrol-P nº 

133612/2018), o Sr. Guerino Aquilino Netto, foi o responsável em apor sua assinatura 

nas Notas Fiscais atestando que os serviços foram executados. Bem como foi 

responsável em conjunto com o ex-Prefeito Municipal, Sr. Ondanir Bortolini, por assinar 

as planilhas de medições atestando a execução dos serviços. 

 

De acordo com as planilhas medições que subsidiaram os pagamentos à em-

presa Produtiva Construção Civil Ltda – EPP, o Sr. Guerino Aquilino Netto, exercendo o 

seu mister de engenheiro fiscal da obra, em conjunto com o ex-Prefeito Municipal, Sr. 
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Ondanir Bortolini, foram os responsáveis em declarar que serviços haviam sido executa-

dos pela empresa Produtiva Construção Civil Ltda – EPP, conforme demonstrado pelas 

planilhas de medições que seguem anexo a este relatório (ANEXO I) e transcrita a seguir: 

 

Planilha referente à 2ª medição 

 

Pelas planilhas de medições, constata-se que o engenheiro e o ex-Prefeito 

fazem a seguinte declaração: 

 

 

 

De acordo com os processos de pagamentos constata-se que as notas fis-

cais emitidas pela empresa Contratadas foram devidamente atestadas pelo engenheiro 

Sr. Guerino Aquilino Netto, conforme segue: 
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Nota fiscal da 1ª Medição: 

 

 

Nota fiscal da 2ª Medição: 
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Nota fiscal da 3ª Medição: 

 

 

 

Em relação à nota fiscal nº 0038, no valor de R$ 20.200,00, não consta no 

processo de pagamento a planilha de medição a que se refere esse pagamento. 

 

Já em relação à nota fiscal nº 0047, no valor de R$ 82.428,03, consta no 

processo de pagamento (ANEXO I), uma planilha de medição identificada como sendo 

a 2ª medição, porém, no valor de R$ 54.069,04. Ou seja, pagou-se o valor de R$ 

82.428,03, entretanto, os serviços medidos, correspondia a um valor diferente (R$ 

54.069,04). Nessa planilha de medição consta apenas vistos, sem identificação dos res-

ponsáveis. 

 

Ainda, de acordo com os processos de pagamentos, constata-se que todos 

os três pagamentos, consta a assinatura do Sr. Ondanir Bortolini, validando os pagamen-

tos. 

 

Pela vasta documentação acostada nos autos deste processo, bem como 

de acordo com os relatórios emitidos pela Equipe Técnica da SECEX de Obras e Servi-

ços de Engenharia, restou comprovado que, a empresa Produtiva Construção Civil Ltda 
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– EPP, embora tenha recebido o valor total de R$ 162.628,03, deixou de executar servi-

ços no valor de R$ 54.513,55 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e treze reais e cin-

quenta e cinco centavos), resultado da diferença entre: (R$ 162.628,03 – R$ 108.114,48 

= R$ 54.513,55). 

 

Para que os pagamentos indevidos ocorressem, foi imprescindível as infor-

mações constantes nas planilhas de medições assinadas pelo engenheiro fiscal e pelo 

ex-Prefeito, Sr. Ondarnir Bortolini. 

 

 
3.1.2. Responsáveis 

3.1.2.1. Sr. Guerino Aquilino Netto - Engenheiro Fiscal de Obra 

3.1.2.1.1. Conduta: 

Atestar notas fiscais e emitir planilhas de medições declarando que serviços 

foram executados, possibilitando que fossem efetuados pagamentos de valores no total 

de R$ 54.513,55, à Empresa Produtiva Construção LTDA por serviços que não foram 

efetivamente executados, referente ao Convênio (Convênio n° 165/2007). 

  

3.1.2.1.2. Nexo de causalidade 

A conduta do engenheiro em conjunto com o ex-Prefeito Municipal, Sr. 

Ondanir Bortoloni, acarretou pagamentos de valores indevidos à Empresa Produtiva 

Construção LTDA, vindo configurar, em tese, superfaturamento por inexecução de 

serviços contratados, e por consequência danos ao erário do município de Itiquira/MT, 

no valor de R$ 54.513,55. 

 

3.1.2.1.3. Culpabilidade 

Ao efetuar o pagamento de serviços que não foram executados o engenheiro 

responsável pela fiscalização e o ex-Gestor Municipal, Sr. Ondanir Bortolini contribuíram 

para que ocorressem pagamentos ilegais à empresa contratada, configurando, em tese, 

superfaturamento por inexecução de serviços contratados. Na condição de responsável 

pela acompanhamento e fiscalização do objeto do Convênio nº 165/2007, era esperado 
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que só fossem medidos e pagos serviços efetivamente executados pela empresa 

Contratada. 

 

DEFESA: Guerino Aquilino Netto – Fiscal de Obras do Município 

Na sua defesa (Doc. Control-P nº 173423/2018), o Sr. Guerino Aquilino Netto 

apresentou os seguintes argumentos: 
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Fonte: Doc. Control-P nº 173423/2018 
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Análise da Defesa: 

 

Não consta na defesa argumentos que afastem a ocorrência do dano ao erário 

ou a efetiva participação do engenheiro para sua consumação. 

 

Quanto à prescrição invocada pelo agente, tal como ele mesmo salienta, o art. 

37, § 5º, da Constituição Federal estabelece: “A lei estabelecerá os prazos de prescrição 

para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao 

erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento”. 

 

Nessa linha são as deliberações das Cortes de Contas: 

SÚMULA TCU 282 

As ações de ressarcimento movidas pelo Estado contra os agentes 

causadores de danos ao erário são imprescritíveis. 

Acórdão 2166/2012-Plenário | Relator: ANA ARRAES 

Processual. Prescrição. Ressarcimento ao erário. 

 

ACÓRDÃO 430/2016/TCE-MT 

A pretensão ressarcitória no âmbito dos processos da competência do 

Tribunal de Contas, considerando a ocorrência de desvios ou má aplicação 

de recursos públicos, é imprescritível, com fundamento no artigo 37, § 5º, da 

Constituição da República. 

 

Quanto à responsabilidade do ex-Prefeito Municipal, por incúria, e da empresa 

contratada, recebedora dos pagamentos irregulares, tal como alegado pela defesa, 

verifica-se que a responsabilidade de um não afasta a do outro, uma vez que todos 

participaram ativamente para a ocorrência do dano, razão pela qual respondem em 

solidariedade pelo ressarcimento ao Erário e compõe o polo passivo deste processo. 

 

Diante do exposto, os argumentos de defesa são insuficientes para 

afastar a responsabilidade atribuída ao Sr. Querino Aquilino Netto ou a ocorrência 

do dado ao Erário. 
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3.1.2.2. Sr. Ondanir Bortolini – Ex-Prefeito Municipal (2005 -2008) 

3.1.2.2.1. Conduta: 

Efetuar pagamentos de valores à Empresa Produtiva Construtora Ltda por 

serviços que não foram executados; por pagamento de serviços de outro convênio 

(Convênio nº 125/2007) com recurso do Convênio nº 165/2007; por pagamento de 

serviços executados em quantidade ou qualidade inferiores ao contratado. 

 

3.1.2.2.2. Nexo de causalidade 

A conduta do gestor acarretou pagamentos de valores indevidos à Empresa 

Produtiva Const. Ltda, vindo configurar, em tese, superfaturamento por inexecução de 

serviços contratados, e por consequência danos ao erário do município de Itiquira/MT. 

 

3.1.2.2.3. Culpabilidade 

Ao efetuar o pagamento de serviços que não foram executados o gestor 

contribuiu para que ocorressem pagamentos ilegais à empresa contratada, configurando, 

em tese, superfaturamento por inexecução de serviços contratados. Na condição de 

Prefeito do Município de Itiquira/MT e ordenador de despesa era de se esperar que o 

Prefeito Municipal somente autorizasse os pagamentos após os cumprimentos das 

devidas formalidades legais. 

 

1ª DEFESA: Ondanir Bortolini – Ex-Prefeito Municipal (2005 -2008) 

Na sua defesa (Doc. Control-P nº 240588/2017), o Sr. Ondanir Bortolini 

apresentou os seguintes argumentos: 

Defesa: INCONGRUÊNCIAS NOS RELATÓRIOS 

Conforme Doc. Control-P nº 240588/2017, fls. 4-6/49 o defendente sintetiza 

esse item com os seguintes dizeres:    
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Análise – SECEX-OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

O Defendente alega em sua defesa que na fase interna da Tomada de Contas 

Especial ocorreram diversas irregularidades insanáveis que não obedeceram aos 

princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. 

 

Essas alegações não procedem tendo em vista que o defendente sempre foi 

notificado sobre os trabalhos da CPTCE/SEDUC/MT, conforme documentos 

relacionados a seguir: 

✓ Encaminhamento do Ofício nº 295/2009 em 29.10.2009 (Doc. Control-

P nº 88725/2015, fls. 10/154); 

✓ Encaminhamento do Ofício nº 051/2010 em 30.03.2010 (Doc. Control-

P nº 88725/2015, fls. 65/154); 

✓ Encaminhamento da Notificação Processo nº 781847/2009 em 

13.11.2014 (Doc. Control-P nº 88725/2015, fls. 134/154). 

 

Defesa: CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PELO REPRESENTADO 

Conforme Doc. Control-P nº 240588/2017, fls. 7-9/49, o defendente sintetiza 

esse item com os seguintes dizeres:    
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Análise – SECEX-OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Não procede os argumentos apresentados pelo defendente, tendo em vista 

os seguintes motivos: 

1) A vigência do Convênio nº 165/2007 acabaria no dia 28.08.2008, porém no 

dia 27.08.2008 foi elaborado o 1º Termo Aditivo do Convênio estendendo sua vigência 

até o dia 31.12.2008; 

2) No dia 28.08.2008 foi elaborado pela CPTCE/SEDUC o Termo de 

Recebimento Provisório da obra do Convênio nº 165/2007 onde constavam os serviços 

pendentes e os serviços executados além da planilha, conforme anexo I (Doc. Control-P 

nº 88728/2015, fls. 82-85/107); 

3) O Ex-Prefeito Municipal teve 120 (cento e vinte) dias para sanar ou 

corrigir os serviços pendentes, porém o mesmo permaneceu inerte e não tomou 

nenhuma providência administrativa ou judicial contra a empresa Produtiva 

Construção Civil Ltda, para que a mesma pudesse retornar ao local da obra para 

concluir os serviços que estavam sem serem executados; 

4) No mês de abril de 2008, o Ex-Prefeito Municipal já tinha realizado 

praticamente 95,55% dos pagamentos a empresa Produtiva Construção Civil Ltda, 

porém a mesma ainda não tinha concluídos os serviços da obra. 

Logo a responsabilidade pela não conclusão satisfatória da obra recai sobre 

o Sr. Ondanir Bortolini – Ex-Prefeito Municipal, aliás, o próprio engenheiro fiscal do 

contrato assim se pronunciou: 

  

Fonte: Doc. Control-P nº 173423/2018 
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Defesa: DA NÃO OCORRÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO PÚBLICO 

Conforme Doc. Control-P nº 240588/2017, fls. 9-12/49 o defendente sintetiza 

esse item com os seguintes dizeres: 
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Análise – SECEX-OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Não procede os argumentos apresentados pelo defendente, tendo em vista 

os seguintes motivos: 

1) O Ex-Prefeito Municipal, Sr. Ondanir Bortolini, inicialmente 

argumenta sua defesa um possível encontro de contas referentes as prestações de 

contas dos Convênios nº 125/2007 e 165/2007 baseado no Despacho do Secretário de 

Estado de Educação, Sr. Ságuas Moraes Souza, (Doc. Control-P nº 88725, fls. 106/154), 

conforme texto a seguir. 

 

 

Verifica-se que sequer constam nos autos qualquer análise dessa situação 

por parte da Unidade de Assessoria Jurídica da SEDUC que pudesse indicar qualquer 

viabilização do pleito. 

 

Aliás tratam-se de dois convênios com objetos diferentes e executados em 

locais distintos sem nenhum nexo de relação entre si, cada qual com seu orçamento para 

fazer jus às despesas necessárias à execução dos objetos. 
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Assim sendo, essa tese apresentada pelo defendente sequer foi acatada pela 

Comissão da Tomada de Contas da SEDUC ou pela CGE, razão pela qual os autos 

aportaram neste Tribunal. 

 

Ademais, ambos os Convênios são objetos de Tomadas de Contas 

Especiais independentes no âmbito deste Tribunal (processos nº 130605/2015 e nº 

350370/2017), ambos indicando débitos para com o Erário, respectivamente, R$ 

54.513,55 e R$ 69.601,76, não cabendo se cogitar compensações. 

 

Em relação ao dano causado ao erário, o Ex-Prefeito Municipal, Sr.  Ondanir 

Bortolini, efetuou pagamentos a empresa contratada ao equivalente 95,55% do valor 

contratual até o mês de abril/2008, sendo que o Contrato nº 004/2008 foi assinado em 

janeiro/2008 e tinha prazo de execução até o mês de novembro/2008, caracterizando 

assim superfaturamento, ou seja, serviços que foram medidos e pagos e não foram 

efetivamente executados; e isso é fato incontroverso nos autos. 

 

2ª DEFESA (Complementar): Ondanir Bortolini – Ex-Prefeito Municipal 

(2005-2008) 

 

Na sua defesa complementar (Doc. Control-P nº 139266/2019; 1392667/2019; 

139269/2019 e 139270/2019), o Sr. Ondanir Bortolini apresentou os seguintes 

argumentos: 

Defesa: Solicita consideração da Defesa Complementar: 
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(…) 

 

 

 

 

 

 

 

(…) 

 

 

 

 

 

Análise da Solicitação de consideração da Defesa Complementar: 

 

A demanda da defesa alinha-se ao posicionamento das Cortes de Contas em 

relação à busca da verdade real/material dos fatos, razão pela qual não se verifica 

impeditivos para a avaliação do conteúdo da manifestação do defendente: 

A decretação de revelia nos processos de controle externo não faz presumir 

verdadeiras as irregularidades apontadas, incidindo somente sobre os atos 

de aspecto processual, na medida em que nesses processos o direito 

probatório deve sempre ser direcionado à busca da verdade material 

ou real, consoante ao princípio da indisponibilidade do interesse público. 

ACÓRDÃO 73/2018TCE/MT - TRIBUNAL PLENO. 

 

O TCU pode analisar novos documentos de defesa mesmo se apresentados 

depois de encerrada a etapa de instrução processual (art. 160, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno), com fundamento no princípio da verdade real. No 

entanto, é necessário que os documentos sejam efetivamente novos e 

tenham alguma eficácia contra as irregularidades imputadas ao responsável. 

Acórdão 259/2016-Plenário | Relator: AUGUSTO SHERMAN 
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Defesa: Invoca prejuízo à ampla defesa, a incidência de prescrição 

decadencial e a inclusão de terceiros no polo passivo 

Em síntese, argumenta a defesa que o decurso do tempo inviabiliza a 

produção de provas e que, em razão disso, há um cerceamento da defesa, inclusive 

como constado pelo laudo técnico juntado aos autos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quanto à alegação de prescrição, a defesa formulou sua opinião com base 

em diversos dispositivos normativos e jurisprudenciais e concluiu: 

 

 

 

E continua: 
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Ao final, dentre outros requerimentos, pleiteia ainda a inclusão de terceiros no 

polo passivo do processo: 

 

 

 

 

 

 

Análise referente ao alegado prejuízo à ampla defesa e incidência de 

prescrição decadencial 

 

Está expresso na Constituição Federal que “Prestará contas qualquer pessoa 

física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 

dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome 

desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.”2. 

 

Diante disso, era esperado que desde a celebração do Convênio nº 165/2007 

o gestor tivesse a consciência do seu dever de bem empregar os recursos que lhe foi 

confiado. 

 

Nota-se que a obrigação de prestar contas da regular aplicação de recursos 

públicos não nasce agora, em 2019. 

 

Conforme já abordado nestes autos, a vigência do Convênio nº 165/2007 

acabaria no dia 28.08.2008, porém no dia 27.08.2008 foi elaborado, na gestão do 

defendente, o 1º Termo Aditivo do Convênio estendendo sua vigência até o dia 

31.12.2008. 

 

                                                 
2Constituição Federal, art. 70, Parágrafo Único. 
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Nesse período, em 28.08.2008, foi elaborado pela CPTCE/SEDUC o Termo 

de Recebimento Provisório da obra do Convênio nº 165/2007, onde constavam vários 

apontamentos a serem sanados pelo ex-Gestor, conforme doc. Control-P nº 88728/2015, 

fls. 82-85/107. 

 

Nem a empresa, nem o gestor adotaram as providências que a situação 

exigia. Destaca-se que no mês de abril de 2008, o ex-Prefeito Municipal já tinha realizado 

praticamente 95,55% dos pagamentos a empresa Produtiva Construção Civil Ltda, 

porém a mesma ainda não tinha concluídos os serviços da obra. 

 

Não há como se afirmar a boa-fé do gestor, da empresa ou do engenheiro que 

atestou com o ex-Prefeito as medições. 

 

Todas as oportunidades de correção das incorreções lhes foram dadas, mas 

permaneceram inertes. 

 

Diversos itens não executados ou executados em desacordo com o 

contratado foram detectados pela equipe técnica da SEDUC, conforme exemplificado 

adiante: 

 

 

Fonte: Doc. Control-P nº 88725/2015. Equipe Técnica SEDUC. Fls 90. 
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Ou seja, desde 2008 o Gestor teve a oportunidade de produzir as provas que 

julgasse conveniente para contrapor os apontamentos da SEDUC; ou melhor, desde 

2008 teve a oportunidade, em conjunto com a empreiteira, de voltar à obra e executar 

satisfatória os serviços contratados de modo a fazer jus aos pagamentos recebidos. 

 

Não há que se falar em cerceamento de defesa. 

 

Quanto à prescrição invocada pelo agente, tal como ele mesmo salienta e já 

abordado neste relatório, o art. 37, § 5º, da Constituição Federal estabelece: “A lei 

estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento”. 

 

Nessa linha são as deliberações das Cortes de Contas: 

SÚMULA TCU 282 

As ações de ressarcimento movidas pelo Estado contra os agentes 

causadores de danos ao erário são imprescritíveis. 

Acórdão 2166/2012-Plenário | Relator: ANA ARRAES 

Processual. Prescrição. Ressarcimento ao erário. 

 

ACÓRDÃO 430/2016/TCE-MT 

A pretensão ressarcitória no âmbito dos processos da competência do 

Tribunal de Contas, considerando a ocorrência de desvios ou má aplicação 

de recursos públicos, é imprescritível, com fundamento no artigo 37, § 5º, da 

Constituição da República. 

 

 Quanto ao pleito de inclusão de terceiros no polo passivo do processo, não se 

verifica condutas dos agentes citados para ocorrência do dano. Os fiscais da SEDUC, 

como tratado neste relatório e definido no Convênio são responsáveis pela verificação 

global do avanço físico da obra, cabendo ao Executivo Municipal o acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto. Aliás, a relação contratual que causou o dano ao 

erário é entre o Município e a empresa contratada: caberia ao gestor municipal tomar as 
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providências para a regular liquidação e pagamento das despesas. Seu ato e de seus 

subordinados independem de atuação da SEDUC. São atos independentes. 

 

 Quanto à inclusão de seu sucessor, não se vê qualquer razoabilidade, uma vez 

que a inadimplência já estava sendo tratada no âmbito interno da SEDUC, oportunizando 

à empresa uma chance de cumprir o seu papel e, posteriormente, diante da sua inercia, 

a necessária apuração do dano e imputação de responsabilidade; caberia à empresa 

contratada cumprir seus compromissos; não tendo cumprido, necessário se fez sua 

inclusão no polo passivo destes autos. Não é demais lembrar que todas as medições e 

pagamentos irregulares ocorreram na gestão do defendente. 

 

Diante do exposto, sugere-se a manutenção da imputação da 

responsabilidade ao Ex-Prefeito Municipal, Sr. Ondanir Bortolini, classificada 

como JB 99 nesta Corte de Contas. 

 

 

3.1.2.3. Empresa Produtiva Construção Civil Ltda 

3.1.2.3.1. Conduta 

Receber pagamentos de valores por serviços que não foram executados, ou 

executados em quantidade/qualidade inferiores. 

 

3.1.2.3.2. Nexo de causalidade   

        A conduta da empresa em receber os valores indevidos, vindo configurar, em 

tese, superfaturamento por inexecução de serviços contratados. 

 

3.1.2.3.3. Culpabilidade 

Ao receber os pagamentos de serviços que não foram executados ou 

executados em quantidade inferior a prevista no projeto, a empresa contribuiu para que 

em tese, ocorresse superfaturamento por inexecução de serviços contratados. 
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DEFESA: Empresa Produtiva Construção Civil Ltda 

Na sua defesa (Doc. Control-P nº 230461/2018), a empresa Produtiva 

Construção Civil Ltda. apresentou os seguintes argumentos: 

3. Considerações Introdutórias Relevantes 
3.1. Contexto da Execução e Fiscalização dos Serviços pela SEDUC. 
3.2. Da Precária Logística de Execução-SEDUC-Previsão de Execução 
Durante Período de Aulas (Doc. Control-P nº 230461/2018, fls. 3-7/27). 

O defendente resume os itens acima nos seguintes dizeres: 

 

MANIFESTAÇÃO 04 – SECEX-OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Não cabe à empresa contratada esquivar-se de sua responsabilidade 

tentando transferi-la para a Administração Pública. Executar a obra com a melhor 

qualidade possível dentro dos padrões da ABNT e do contrato é uma obrigação do 

particular, independentemente da atuação da gestão, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

Art. 69.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

Art. 70 – “O contratado é responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

órgão interessado”.    
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Destaca-se que a empresa contribuiu diretamente para ocorrência do dano ao 

receber por serviços não executados ou executados em desacordo com o contratado. 

 

Sendo assim os argumentos arguidos pela empresa responsável não 

procede.   

 

 

3.3. Da Inobservância da Instrução Normativa Conjunta 

SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2015 – Da Atribuição de Culpa à Defendente 

como Subterfúgio (Doc. Control-P nº 230461/2018, fls. 8-14/27) 

 

Nesse item o Responsável apontou os vários dispositivos da INC 

SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2015 e 003/2017 que supostamente foram descumpridos 

pela SEDUC na execução do objeto do Convênio nº 165/2007. 

 

O Defendente concluiu esse item com os seguintes dizeres: 

 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO 05 – SECEX-OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

A empresa não nega a ocorrência do dano as erário quando do exercício da 

sua defesa contraditório, mas busca atacar a fase interna conduzida pela SEDUC. 
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Os gestores que gerenciaram os recursos repassados pela SEDUC foram 

devidamente incluídos no polo passivo do processo e respondem em solidariedade com 

a empresa contratada, conforme as normas desta Corte de Contas. 

 

Destaca-se que a empresa contribuiu diretamente para ocorrência do dano ao 

receber por serviços não executados ou executados em desacordo com o contratado. 

 

Por oportuno, frisa-se que a relação contratual que causou o dano ao erário é 

entre o Município e a empresa contratada: caberia ao gestor municipal tomar as 

providências para a regular liquidação e pagamento das despesas e à empresa a regular 

execução do objeto. Seus atos independem de atuação da SEDUC. Não constata nos 

autos autorização da SEDUC para se descumprir a Lei. A ação da empreiteira e dos 

gestores municipais não se subordinaram às determinações da SSEDUC. 

 

 

3.4. Do Convênio nº 165/2007 – Cláusulas Relevantes (Doc. Control-P nº 

230461/2018, fls. 14-15/27) 

Nesse item o defendente apontou as cláusulas do Convênio nº 165/2007         

que foram descumpridos pela SEDUC em relação as suas obrigações na execução do 

objeto do Convênio nº 165/2007, conforme texto a seguir. 

 

DAS OBRIGAÇÕES 
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DA VIGÊNCIA 

 

 

 

Manifestação 06 – SECEX-OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

Não procede os argumentos sustentados pelo defendente tendo em vista os 

seguintes fatos: 

 

1º) A fiscalização “in loco” da SEDUC refere-se à execução física da obra, ou 

seja, verifica-se a porcentagem dos serviços que foram executados e sua 

correspondência ao valor da parcela liberada do convênio. Essa fiscalização é feita de 

maneira periódica durante a vigência do convênio; 

 

2º) De acordo com a Cláusula Segunda, inciso II, alínea K do Convênio nº 

165/2007, é responsabilidade do Convenente a fiscalização e administração diária da 
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obra, pois a mesma ocorre na sede do município. Se assim não o fosse, não haveria 

sentido de se transferir recursos estaduais para gestão Municipal: 

 

 

Fonte: (Doc. Control-P nº 88728/2015, fls. 43/2007) 

 

Ademais, conforme já relatado, não cabe à empresa contratada esquivar-se 

de sua responsabilidade tentando transferí-la para a Adminsitração Pública. Executar a 

obra com a melhor qualidade possível dentro dos padrões da ABNT e do contrato é uma 

obrigação do particular, independentemente da atuação da gestão, nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

 

Art. 69.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

Art. 70 – “O contratado é responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

órgão interessado”.    

 

Os itens 3.5; 3.6; 6 e o 7 apresentados pelo defendente trata-se do mesmo 

assunto, ou seja, da execução da obra na E.E. Dom Aquino Côrrea. Esses itens serão 

analisados conjuntamente (Doc. Control-P nº 230461/2018, fls. 16;17;23-24;25). 
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MANIFESTAÇÃO 07 – SECEX-OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

7.1. Da Execução da Obra – E.E. Dom Aquino Côrrea 

 

A obra de Reforma Geral da Parte Elétrica e Adequação do PNEE na E.E. 

Dom Aquino Côrrea foi realizada através do Contrato n° 004/2008, celebrado entre a 

Prefeitura Municipal de Itiquira-MT e a Empresa Produtiva Construção Civil Ltda, no dia 

02 de janeiro de 2008. 

 

O valor do Contrato nº 004/2008 é de R$ 170.200,00 

 

O prazo de execução da obra era de 300 (trezentos) dias consecutivos a partir 

da assinatura da ordem de serviço, ou seja, até o dia 28/10/2008. 

 

7.2. Da Designação Do Fiscal da Obra 

 

De acordo com o art. 67 da Lei nº. 8.666/93, desde o início da execução da 

obra, é obrigatório, por parte da Administração Pública, o acompanhamento e a 

fiscalização do objeto contratado, para que o contrato seja fielmente executado pelas 

partes. Nesse contexto, o fiscal é um servidor especialmente designado pela 

Administração, por meio de Portaria, o qual deverá anotar todas as ocorrências 

relacionadas à obra, assim como deverá informar sobre todas as faltas e os defeitos 

observados na execução do contrato, a fim de buscar a finalidade pública e a boa 

aplicação dos recursos públicos. 

 

7.3. Das Medições e dos Pagamentos 

Durante o exercício de 2008 foram realizadas 03 (três) medições assinadas 

pelo engenheiro civil fiscal da obra, Sr. Querino Aquilino Netto, no valor de R$ 

162.628,03, equivalente a 95,55% do valor contratual, conforme quadro abaixo: 
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Medição Período da Medição Valor da Medição (R$) Assinatura 

1ª 02.01.2008 – 22.01.2008 60.000,00 Querino Aquilino Netto 

2ª 22.01.2008 – 19.03.2008 20.200,00 Querino Aquilino Netto 

3ª 19.03.2008 – 16.04.2008 82.428,03 Querino Aquilino Netto 

Total das Medições 162.628,03  

 

As fases das despesas ocorreram de acordo com o discriminado abaixo: 

 

Nº Empenho Data Empenho Valor Empenho (R$) Ordenador de Despesa 

000136/2008 02.01.2008 170.200,00 Ondanir Bortolini 

Total 170.200,00  

 

Nº Liquidação Data Liquidação Valor Liquidação (R$) Responsável 

0001/2008 22.01.2008 60.000,00 Ondanir Bortolini 

0002/2008 28.02.2008 20.200,00 Ondanir Bortolini 

0003/2008 16.04.2008 82.428,03 Ondanir Bortolini 

Total Liquidado 162.628,03  

 

Pagamento Data Valor (R$) Ordenador de Despesa 

000049/2008 22.01.2008 60.000,00 Ondanir Bortolini 

001382/2008 28.02.2008 20.200,00 Ondanir Bortolini 

002515/2008 16.04.2008 82.428,03 Ondanir Bortolini 

Total Pago 162.628,03  

 

Observações: 

 

1ª) Foram executados e pagos 95,55% do valor contratual, porém a obra não 

foi concluída na sua totalidade; 

 

2ª) No dia 28.08.2008 foi elaborado o Termo de Recebimento Provisório da 

obra pela CPTCE/SEDUC após vistoria “in loco” onde foi constatado que a obra foi 

concluída, com todas as instalações e serviços em condições de uso e funcionamento. 

 

Porém foi feita uma relação dos serviços pendentes que deveria serem 

corrigidos num prazo de 30 (trinta) dias. 
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 A empresa foi notificada, comprometendo-se em efetuar as correções 

necessárias no prazo legal e/ou justificá-las, conforme o anexo. (Doc. Control-P nº 

88725/2015, fls. 23-26/154). 

 

3ª) No dia 18.05.2009 foi assinado o Termo de Compromisso e Ajustamento 

de Conduta 002/2009/ASCJ/SEDUC/MT com objetivo de sanar os serviços pendentes 

relacionados no Anexo I (Doc. Control-P nº 88725, fls. 24-25). 

 

Esse termo foi celebrado entre a Secretaria de Estado de Educação e a 

Prefeitura Municipal de Itiquira-MT com prazo de vigência improrrogável de 120 (cento e 

vinte) dias, ou seja, seu término estava previsto para o dia 06.09.2009, conforme texto a 

seguir: 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 9ESZ8.



 

34 
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A empresa Produtiva Construção Civil Ltda teve 374 (trezentos e setenta e 

quatro) dias para sanar os serviços pendentes relacionados tanto no Termo de 

Recebimento Provisório (TRP), bem como no Termo de Compromisso e Ajustamento de 

Conduta, porém a mesma não retornou ao canteiro de obra para sanar os serviços 

pendentes permanecendo inerte aos referidos termos. 

 

7.4. Do Superfaturamento (Sf) 

De acordo com o Boletim de Tomada de Contas da SEDUC/MT “Planilha As 

Built”, o valor dos serviços efetivamente executados pela empresa Produtiva Construção 

Civil Ltda foi de R$ 108.114,48 (cento e oito mil e cento e quatorze reais e quarenta e 

oito centavos), conforme figura a seguir: 

 

Fonte: Doc. Control-P nº 88725/2015, fls. 81- 92 

 

Após a análise das planilhas de medições, notas de liquidações e das ordens 

de pagamento foi constatado que a empresa Produtiva Construção Civil Ltda recebeu o 

valor de R$ 162.282,03. 
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Pela documentação acostada nos autos deste processo, bem como de acordo 

com os relatórios emitidos pela Comissão de Tomada de Contas Especial da SEDUC, 

restou comprovado que a empresa Produtiva Construção Civil Ltda – EPP deixou de 

executar serviços correspondentes ao valor de R$ 54.513,55 (cinquenta e quatro mil, 

quinhentos e treze reais e cinquenta e cinco centavos), calculado da seguinte ma-

neira: 

(Sf) = (Total recebido pela empresa) – (Total dos serviços executados)   

(Sf) = R$ 162.628,03 – R$ 108.114,48 

(Sf) = R$ 54.513,55 

 

Logo a empresa Produtiva Construção Civil Ltda deverá restituir ao erário 

estadual o valor de R$ 54.513,55 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e treze reais e 

cinquenta e cinco centavos) pelos serviços medidos e pagos que não foram 

efetivamente executados ou executados com qualidade inferior à exigível. 

 

4. Do Cerceamento de Defesa – Falhas na Instrução Processual 

Nesse item a empresa contratada alegou que o cerceamento de defesa no 

presente caso se apresenta de diversas formas, como passou a demonstrar, 

evidenciando também que, a irregular instrução processual invalida qualquer decisão 

que se pretenda adotar a partir destes autos. 

4.1. O Tempo como um Cerceador do Direito de Defesa 
(Doc. Control-P nº 230461/20018, fls. 17-18); 
 
4.2. Ausência de Motivo e Motivação para a Instauração de TCE 
(Doc. Control-P nº 230461/2018, fls. 18-19); 
 
4.3. Do Cerceamento pela Falta de Intimação para Manifestação 
(Doc. Control-P nº 230461/2018, fls. 19); 
 
4.4. Das Falhas Decorrentes da Falta de Documentos Indispensáveis 
(Doc. Control-P nº 230461, fls. 19-20); 
 
4.5. Das Falhas Decorrentes de Falta de Informações 
(Doc. Control-P nº 230461, fls. 21)    
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MANIFESTAÇÃO 08 – SECEX-OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

No dia 28.08.2008, a SEDUC elaborou o Termo de Recebimento Provisório 

de Obra, onde foram constatados que diversos serviços estavam pendentes de 

execução. Esses serviços foram relacionados no Anexo I (Doc. Control-P nº 88725, fls. 

24-25/154). 

 

A empresa Produtiva Construção Civil Ltda através de seu representante legal 

assinou o referido termo, portanto a mesma estava ciente de suas obrigações, bem como 

sabendo que tinha um prazo de 30 (trinta) dias para sanar essas pendências. 

 

Porém a empresa permaneceu inerte não retornando ao canteiro de obra para 

concluir os serviços que estavam pendentes. 

 

Em seguida a SEDUC no dia 18.05.2009 elaborou o Termo de Compromisso 

e Ajustamento de Conduta nº 002/2009/ASEJ/SEDUC/MT (Doc. Control-P nº 88728, fls. 

78-80/107) com prazo de 120 (cento e vinte dias) proporcionando uma nova 

oportunidade a empresa para que a mesma pudesse regulariza os serviços pendentes 

constantes no Anexo I citado acima. 

 

Porém mais uma vez a empresa permaneceu inerte sem retornar ao canteiro 

de obra na Escola Estadual Dom Aquino Corrêa. 

 

Importante frisar que em todos os procedimentos administrativos adotados 

pela SEDUC para sanar os serviços pendentes na obra da E.E. Dom Aquino Corrêa, a 

empresa Produtiva Construção Civil Ltda estava presente, bem como os assinou os 

referidos documentos, conforme texto a seguir: 
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Em função do não cumprimento do Termo de Compromisso e Ajustamento de 

Conduta nº 002/2009/ASEJ/SEDUC/MT os autos foram encaminhados à Assessoria 

Jurídica da SEDUC, que manifestou por meio do Parecer nº 032/2009/ASEJ/SEDUC/MT 

pela instauração de Tomada de Contas Especial, visando apurar suposto danos ao erário 

e a identificação dos responsáveis. 

 

Sendo assim os argumentos arguidos pela defendente não procedem, sendo 

ela mesma a principal responsável pelo dano ao Erário apurado nos autos. 

   

 

5. Da Ausência de Formalidades Quanto à Responsabilidade dessa 

Defendente (Doc. Control-P nº 230461, fls. 22-23) 

 

Nesse item o defendente alegou que não consta nos autos uma só 

correspondência ou comunicação entre estes Defendentes e a Prefeitura Municipal de 

Itiquira, entre estes e fiscalização da SEDUC, conforme texto a seguir. 
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MANIFESTAÇÃO 09 – SECEX-OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Dos documentos presentes nos autos foi constatado que a SEDUC manteve 

contatos com a empresa Produtiva Construção Civil Ltda em diversas ocasiões tais 

como: 

✓ Elaboração do Termo de Recebimento Provisório de Obra (TRP) em 

28.08.2008 (Doc. Control-P nº 88725/2015 fls. 23-25/154); 

✓ Elaboração do Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta 

002/2009/ASEJ/SEDUC/MT em 15.09.2009 (Doc. Control-P nº 

88728/2015, fls. 78-80/107); 

✓ Elaboração do Termo de Vistoria e Ocorrência (TVO) em 19.08.2010 

(Doc. Control-P nº 88725/2015, fls. 92/154); 

✓ Encaminhamento do Ofício nº 297/2009 em 29.10.2009 (Doc. Control-

P nº 88725/2015, fls. 12/154) 

Não recebido. AR mudou-se; 
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✓ Encaminhamento do Ofício nº 053/2010 em 30.03.2010 (Doc. Control-

P nº 88725/2015, fls. 67/154) 

Recebido pelo Sr. Denilson O. Graciano; 

✓ Encaminhamento da Notificação Processo nº 781847/2009 em 

13.11.2014 (Doc. Control-P nº 88725/2015, fls. 128/154) 

Recebida pelo Sr. Denilson O. Graciano. 

 

Diante do exposto, os argumentos apresentados pela defendente não 

procedem. 

 

 

8. Da Necessidade de Recomposição do Polo Passivo 

 

A empresa alegou em sua defesa que devido as falhas de fiscalização e 

acompanhamento por parte da SEDUC, o Fiscal do Convênio e o Secretário de Estado 

de Educação a época dos fatos, deverão serem chamados aos presentes autos (Doc. 

Control-P nº 230461, fls. 25). 

 

Manifestação 10 – SECEX-OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Não procede os argumentos sustentados pela empreiteira tendo em vista os 

seguintes fatos: 

 

1º) A fiscalização “in loco” da SEDUC refere-se à execução física da obra, ou 

seja, verifica-se a porcentagem dos serviços que foram executados e sua 

correspondência ao valor da parcela liberada do convênio. Essa fiscalização é feita de 

maneira periódica durante a vigência do convênio; 

 

2º) De acordo com a Cláusula Segunda, inciso II, alínea K do Convênio nº 

165/2007 é responsabilidade do Convenente a fiscalização e administração diária da 

obra, pois a mesma ocorre na sede do município. Se assim não o fosse, não haveria 

sentido de se transferir recursos estaduais para gestão Municipal: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 9ESZ8.



 

41 

 

 

Fonte: (Doc. Control-P nº 88728/2015, fls. 43/2007) 

 

9. Dos Pedidos   

 

 

(Doc. Control-P nº 230461/2019, fls. 26-27) 

 

Análise de Defesa: 

Após a análise das defesas apresentadas pela defendente e dos documentos 

acostados nos autos a Equipe de Auditoria sugere-se a manutenção da irregularidade 

atribuída a empresa Produtiva Construção Civil Ltda, classificada como JB 99, 

apontada no item 3.1 deste relatório. 

 

3.2. Manifestação - Sr. Humberto Bortolini – atual Prefeito Municipal 

Gestão (2017/2020) 

Defesa: 

Na sua defesa (Doc. Control-P nº 188680/2018), o Sr. Humberto Bortolini – 

Prefeito Municipal de Itiquira-MT, apresentou os seguintes argumentos: 
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Análise de Defesa: 

Verifica-se razoabilidade na manifestação do atual Prefeito Municipal de 

Itiquira-MT, pois não seria razoável condenar o Executivo Municipal por um dano 

causado por ex-gestores do município, cabendo a estes ressarcirem diretamente o 

Estado de Mato Grosso, solidariamente com a empresa contratada, o valor total de R$ 

54.513,55 resultante da diferença entre o pago e o executado: 
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IV. CONCLUSÃO   

 

Após a análise das defesas apresentadas pelos Responsabilizados e dos 

documentos acostados nos autos, ratificam-se as irregularidades apontadas no item 

3.1 deste relatório. 

 

Portanto devem ser responsabilizados o Sr. Ondanir Bortolini - Ex-Prefeito 

Municipal de Itiquira-MT (Gestão 2005/2008); o Sr. Guerino Aquilini Netto – Engenheiro 

Fiscal de Obra, e terem suas contas julgadas irregulares em razão da inexecução parcial 

do Convênio nº 165/2007 celebrado entre a Secretaria de Educação do Estado de Mato 

Grosso – SEDUC e o Executivo Municipal de Itiquira-MT tendo como objeto a reforma 

geral e da parte elétrica da Escola Estadual Dom Aquino Corrêa, no Município de Itiquira-

MT, conforme disposto no artigo 194, inciso II, do RITCEMT,  bem como serem 

compelidos a ressarcirem, em solidariedade com a Empresa Produtiva Construção 

Civil Ltda, o valor de R$ 54.513,55 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e treze reais 

e cinquenta e cinco centavos), conforme tabela a seguir: 

 

Valor do Dano 
Responsáveis Órgão 

Data Base 

21.204,86 
(10.09.2007) 

Ondanir Bortolini 

SEDUC/MT Guerino Aquilino Netto 

Empresa Produtiva Const. Ltda 

29.131,26 
14.04.2008 

Ondanir Bortolini 

SEDUC/MT Guerino Aquilino Netto 

Empresa Produtiva Const. Ltda 
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Valor do Dano 
Responsáveis Órgão 

Data Base 

4.177,43 
(28.02.2008) 

Ondanir Bortolini 

Prefeitura Municipal de Itiquira-MT Guerino Aquilino Netto 

Empresa Produtiva Const. Ltda 

 

 

 

É o relatório. 

 

 

Cuiabá, 07 de novembro de 2019. 

 

 

 

Assinatura digital  Assinatura digital 
Aloísio Barros de Carvalho  Helder Augusto P. B. Daltro 

Auditor Público Externo  Auditor Público Externo 

 

 

 

 

                                    Assinatura digital 

Emerson Augusto de Campos   
Auditor Público Externo (Supervisão) 
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